D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 135 (206) – 13, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Portaria CEE-GP 340, de 15/10/202
(Consolidada com a Portaria CEE-GP nº 475, de 23/12/2025)

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 235/2025, homologado conforme Resolução Seduc de 13/10/2025, publicada no DOESP de 15/10/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por dois anos, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Banco de Dados, da FATEC Bauru, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Art. 1º Renovar, por quatro anos, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Banco de Dados, da FATEC Bauru, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza. (Redação dada pela Portaria CEE-GP nº 475, de 23/12/2025)
Art. 2º A Instituição deverá atentar-se rigorosamente às recomendações apresentadas pelos Especialistas, visando ao aprimoramento contínuo do curso para o próximo ciclo avaliativo.

Art. 3º Recomendar, considerando tratar-se de uma instituição pública, que a gestão aprimore os mecanismos de diagnóstico das causas da elevada evasão, com vistas à implementação de novas estratégias que contribuam para sua redução, promovendo, assim, o uso mais racional dos recursos públicos.

Art. 4º Convalidar os atos acadêmicos praticados no período em que o Curso permaneceu sem o Reconhecimento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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